
       
      Estado de Santa Catarina 
     PREFEITURA DE JOAÇABA 
     
                             
 

JOAÇABA(SC), em 07 de março de 2023. 
 
 
Ofício nº 0086/2023 
 
 
Exmo. Sr. Mauro de Nadal 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Florianópolis/SC  
 
 
 
 

Nobre Presidente,  
 
 
O Município de Joaçaba, através do Prefeito Municipal Sr. Dioclésio 

Ragnini, no uso de suas atribuições, vem informar que:  
 
 
Considerando a importância das Universidades Comunitárias para o 

desenvolvimento social e econômico do Estado de Santa Catarina ao longo de sua história; 
 
 
Considerando que as Instituições Comunitárias/Fundacionais não 

possuem fins lucrativos e reinvestem tudo que arrecadam na promoção do ensino, da 
pesquisa e da extensão, que trazem retorno direto ao desenvolvimento da sociedade 
Catarinense; 

 
 
Considerando a importância da aplicação do recurso público em ações 

que promovam a qualidade de vida da população, trazendo retorno direto ao contribuinte; 
 
 
Considerando que as instituições de Ensino Comunitárias de Santa 

Catarina atendem mais de 100.000 estudantes, com mais de 10.000 professores 
extremamente qualificados, mais de 7.000 técnicos administrativos envolvidos nas 
atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, ofertando 710 graduações, 95 mestrados e 41 
doutorados. 
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Considerando a nobre decisão política do Governador do Estado de Santa 
Catarina na ampliação do Programa UNIEDU através do novo Programa Universidade 
Gratuita, proporcionando o acesso e permanência dos jovens ao Ensino Superior no Estado 
de Santa Catarina; 

 
 
Assim, requer a esta Presidência e a todos os Deputados Estaduais desta 

Casa Legislativa o total apoio à proposta do Governador do Estado ao trâmite e 
consequentemente a aprovação do projeto de Lei que deverá ser encaminhado a esta casa e 
que tratará sobre o “Programa Universidade Gratuita” mantendo as bolsas de estudo 
destinadas apenas às Universidades Comunitárias de Santa Catarina. 
 
 

Dioclésio Ragnini 
Prefeito Municipal 

DIOCLESIO 
RAGNINI:4239598
4949

Assinado de forma digital por 
DIOCLESIO RAGNINI:42395984949 
Dados: 2023.03.07 15:22:32 -03'00'
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JOAÇABA(SC), em 07 de março de 2023. 
 
 
Ofício nº 0086/2023 
 
 
Exmo. Sr. Mauro de Nadal 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Florianópolis/SC  
 
 
 
 

Nobre Presidente,  
 
 
O Município de Joaçaba, através do Prefeito Municipal Sr. Dioclésio 

Ragnini, no uso de suas atribuições, vem informar que:  
 
 
Considerando a importância das Universidades Comunitárias para o 

desenvolvimento social e econômico do Estado de Santa Catarina ao longo de sua história; 
 
 
Considerando que as Instituições Comunitárias/Fundacionais não 

possuem fins lucrativos e reinvestem tudo que arrecadam na promoção do ensino, da 
pesquisa e da extensão, que trazem retorno direto ao desenvolvimento da sociedade 
Catarinense; 

 
 
Considerando a importância da aplicação do recurso público em ações 

que promovam a qualidade de vida da população, trazendo retorno direto ao contribuinte; 
 
 
Considerando que as instituições de Ensino Comunitárias de Santa 

Catarina atendem mais de 100.000 estudantes, com mais de 10.000 professores 
extremamente qualificados, mais de 7.000 técnicos administrativos envolvidos nas 
atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, ofertando 710 graduações, 95 mestrados e 41 
doutorados. 
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Considerando a nobre decisão política do Governador do Estado de Santa 
Catarina na ampliação do Programa UNIEDU através do novo Programa Universidade 
Gratuita, proporcionando o acesso e permanência dos jovens ao Ensino Superior no Estado 
de Santa Catarina; 

 
 
Assim, requer a esta Presidência e a todos os Deputados Estaduais desta 

Casa Legislativa o total apoio à proposta do Governador do Estado ao trâmite e 
consequentemente a aprovação do projeto de Lei que deverá ser encaminhado a esta casa e 
que tratará sobre o “Programa Universidade Gratuita” mantendo as bolsas de estudo 
destinadas apenas às Universidades Comunitárias de Santa Catarina. 
 
 

Dioclésio Ragnini 
Prefeito Municipal 

DIOCLESIO 
RAGNINI:42395984
949

Assinado de forma digital por 
DIOCLESIO 
RAGNINI:42395984949 
Dados: 2023.03.07 15:23:57 
-03'00'
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ENC: Programa Universidade Gratuita

MAURO DE NADAL <maurodenadal@alesc.sc.gov.br>
Qua, 08/03/2023 08:13

Para: Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

De: prefeito@joacaba.sc.gov.br <prefeito@joacaba.sc.gov.br>
Enviado: terça-feira, 7 de março de 2023 15:41
Para: MAURO DE NADAL <maurodenadal@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Programa Universidade Gratuita
 
Boa Tarde!
Exmo. Sr.
Mauro de Nadal
Presidente da Assembléia Legialativa do Estado de Santa Catarina

Segue Ofício n. 086/2023, referente ao Programa Universidade Gratuita.

Att.
Dioclésio Ragnini
Prefeito de Joaçaba/SC
(49) 3527-8807

_______________________________________________________________________
Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas
as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu
remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não
divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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